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AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 002/2018, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	

	




1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 002/2018
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º – Fica criado o Observatório Municipal de Segurança Pública no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º – O Observatório Municipal de Segurança Pública terá como atribuições e competências:
I – coletar, analisar, organizar e disponibilizar dados, a partir das fontes públicas de informação, sobre a violência e a criminalidade local;
II – agregar conhecimento, sistematizar conceitos e metodologias de forma a melhorar a gestão e a qualidade das ações e políticas de segurança pública implantadas na cidade, bem como monitorar a efetividade destas;
III – elaborar relatórios e mapas mensais sobre a situação da violência e criminalidade no Município, bem como encaminhá-los aos gestores públicos municipais, autoridades policiais, Poder Judiciário, Ministério Público, Guarda Civil Municipal, Conselho Municipal de Segurança Pública, universidades e entidades representativas;
IV – firmar parcerias com as faculdades localizadas no Município, na forma do PRONASCI – Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania, contribuindo sempre na realização de atividades deste programa;
V – fomentar um modelo de gestão tendo como princípios fundamentais a eficiência, a transparência e a participação;
VI – valorização da perspectiva de gestão local das ações de segurança pública, pautando a fiscalização em termos de território, problema abordado e público alvo;
VII – elaborar propostas de intervenção baseadas na estruturação de alianças entre os órgãos de segurança pública e os órgãos governamentais de outras áreas, assim como a sociedade civil, preservando a cada um a atuação em sua área de competência essencial;
VIII – o Observatório de Segurança Pública deverá priorizar a produção de conhecimento que subsidie a gestão em nível estratégico e nível tático.
Parágrafo Único – os relatórios e mapas aqui previstos serão divulgados na internet, através do sítio eletrônico oficial do Município.
Art. 3º - O Poder executivo deverá, observadas sua conveniência e oportunidade, prover os meios e recursos humanos necessários para o funcionamento do Observatório Municipal de Segurança Pública.
Art. 4º - Fica autorizada a celebração de parcerias e convênios com faculdades ou instituições, sem ônus para a Administração Pública, objetivando a efetiva implantação do Observatório Municipal de Segurança Pública.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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